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EDIÇ
ÃO EXTRA

EXECUTIVO 

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 32.713 de 18 de agosto de 2020

Estabelece o protocolo setorial para a reabertura 
do Elevador Lacerda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na a Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e preservar o 

maior número de vidas foram adotadas pelo Município medidas temporárias de isolamento social e 

ações restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos;

Considerando que o Decreto n° 32.580 de 15 de julho de 2020, que dispõe sobre os 

critérios de reabertura dos setores que tiveram suas atividades suspensas, estabelece tratamento 

específico para reabertura dos espaços públicos,

DECRETA:

Protocolo Setorial para a reabertura do Elevador Lacerda

Art. 1º Fica definido o seguinte protocolo setorial para funcionamento do Elevador 

Lacerda, a partir do dia 18 de agosto de 2020:

I -deverão ser observadas todas as determinações do protocolo geral, na 

forma do art. 5º do Decreto nº 32.461, de 2020;

II -o horário de funcionamento será de segunda-feira a sexta-feira das 7h às 

17h30min e sábado das 8h às 17h;

III -antes da abertura do Elevador Lacerda, os funcionários serão 

submetidos a testagem para identificação de possível infecção pela Covid-19;

IV -as cabines vão funcionar com 30% de suas respectivas capacidades;

V -Os locais em que os usuários devem permanecer dentro das cabines 

estarão demarcados no chão;

VI -todos os funcionários devem usar os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) adequados;

VII -pessoas pertencentes aos grupos de risco devem ter acesso prioritário;

VIII -o acesso ao elevador será permitido apenas para pessoas que 

estiverem fazendo o uso de máscara;

IX -a temperatura dos usuários deve ser aferida, e aqueles com resultado 

igual ou superior a 37,5°C devem ser direcionados para acompanhamento de saúde adequado;

X -será disponibilizado álcool 70% para uso dos funcionários e usuários do 

ascensor; 

XI -o acesso ao Elevador Lacerda será por entrada única, assim como a 

saída, que também será exclusiva para este fim;

XII -as filas deverão ser organizadas observando o distanciamento de 1,5m 

entre as pessoas, com a devida marcação no chão;

XIII -é obrigatório afixar, em locais visíveis ao público na entrada do Elevador 

Lacerda, o protocolo geral, o protocolo setorial e a capacidade máxima de pessoas simultâneas por 

cabine.

Disposições Finais

Art. 2º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 

deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 3º Fica revogado o art. 9º do Decreto nº 32.268, de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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